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RESUMO 

 
O ensino à distância - EAD em cursos de graduação no Brasil consolida-se como forma de 

inclusão social. As limitações impostas pelas distâncias geográficas, econômicas e 

circunstanciais podem ser ultrapassadas por esse modelo de ensino. As inovações 

tecnológicas impulsionam o estudo superior não presencial. O educador precisa se 

reinventar para a exigência e eficiência nesse formato. O EAD não pode ser um mero 

distribuidor de diplomas de graduação. Os critérios de avaliação desses novos cursos 

precisam ser rígidos para assegurar a qualidade do ensino e a formação de profissionais 

preparados para suprir as necessidades atuais do mercado de trabalho. 
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ABSTRACT 

 

Distance learning – E.A.D. in undergraduate courses in Brazil is consolidated as a form of 

social inclusion. The limitations imposed by geographical, economic and circumstantial 

distances can be overcome by this model of teaching. Technological innovations boost not 

face higher study. The educator needs to reinvent itself for the demand and efficiency in this 

format. The E.A.D. can not be a mere distributor of undergraduate degrees. The criteria for 

evaluation of these new courses need to be strict to ensure the quality of education and 

training of professionals ready to meet the current needs of the labor market. 
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1 INTRODUÇÃO 
 
 

O conhecimento é transformador, a ignorância é limitadora. A educação tem papel 

fundamental no desenvolvimento da pessoa e de uma nação e por consequência na 

diminuição das desigualdades sociais e econômicas. O cuidado na forma como a educação 

é transmitida aos  educandos  traz  diferenças  no  tipo  de  profissional  que  será  inserido  

no  mercado  de trabalho. “Uma educação que pretendesse adaptar o homem estaria 

matando suas possibilidades de ação, transformando-o em abelha. A educação deve 

estimular a opção e afirmar o homem como homem. Adaptar é acomodar, não 

transformar. ” (FREIRE, 1979, p.17) 

O acesso à educação é preceito constitucional, e como esse direito público 

subjetivo é e será suprido com amplitude representa um constante desafio para o Estado e 

para a sociedade brasileira. 

Diz o art. 205, da Constituição Federal de 1988, que “A educação, direito de todos 

e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 

sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 

cidadania e sua qualificação para o trabalho. ” 

Preconiza-se que a modalidade de ensino à distância – EAD, com foco nos cursos 

de graduação, possa representar uma importante ferramenta para a democratização da 

educação superior e a diminuição das desigualdades sociais no Brasil. É bem verdade que o 

ensino superior à distância não é novidade, tanto que meios de comunicação como os 

correios, rádios e televisões foram e continuam sendo utilizados como mecanismos de 

aprendizagem. 

É cediço que desde 1904 Escolas Internacionais disponibilizam para o Brasil 

os cursos por correspondência, passando por programas radiofônicos educativos em 1923, 

destacando-se, na sequência, o Instituto Rádio Técnico Monitor (1939), e o Instituto 

Universal Brasileiro (1941), sendo que este talvez seja o EAD de maior abrangência no 

país. 

Ainda pode-se citar outras experiências como do SESC e do SENAC (1947), o 

SIRENA implantado pelo Ministério da Educação, e o MEB – Movimento de Educação de 

Base (1961) ainda mantido pelo CNBB – Conferência Nacional dos Bispos do Brasil.
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A evolução e maior abrangência da televisão também fez propagar cursos de 

alfabetização à distância, como a Fundação Centro Brasileiro de Televisão Educativa 

(1967), a Fundação Padre Landell de Moura – FEPLAM (1968), e no mesmo ano a TV 

Universitária do Recife. Em 1978, foi criado o Telecurso 2º grau (1978), produzido em 

parceria da TV Globo e a Fundação Padre Anchieta, com o objetivo de preparar os alunos 

para exames de supletivos. Nos anos seguintes surgiu o popular Mobral - Movimento 

Brasileiro de Alfabetização, com foco na alfabetização de adultos, e a CAPES - 

Coordenação de Aperfeiçoamento do Ensino Superior que criou projetos com o propósito 

de interiorização dos cursos de pós-graduação.  

Essa fase de evolução do EAD acompanhava os recursos de mídia disponíveis na 

época.  

Porém foi com o notório e pujante desenvolvimento tecnológico do mundo 

globalizado que essa modalidade de ensino à distância (EAD) recebeu um grande 

impulso, aqui em especial nos cursos de graduação. 

E no presente momento histórico denota-se uma conjugação do aumento da 

demanda de oportunidades no formato EAD, e o intenso desenvolvimento dos meios 

tecnológicos, sobrevindo um “boom” na implantação do ensino de graduação à distância no 

Brasil. 

Os avanços tecnológicos foram e continuam sendo decisivos para a aceleração da 

implantação desse método de aprendizagem superior no Brasil. Note-se que nos dias atuais 

a internet, já mais acessível e a preço popular, faz-se presente em quase todos os lugares, 

inclusive mais remotos, tornando possível o amplo e democrático acesso da população, 

inclusive a menos afortunada patrimonialmente, à educação superior regular de qualidade. 

 
 
 2 O EAD E A REALIDADE BRASILEIRA. 
 
 

O   EAD  em   cursos   de  graduação   diminui   distâncias,   físicas,   geográficas  

e econômicas, facilitando o acesso à informação e à educação superior. E desses 

argumentos positivos a questão da mobilidade se destaca. Não há dúvidas de que a 

distância geográfica de grandes  centros  populacionais  dificulta  o  acesso  aos  cursos  de  

graduação  presenciais.  É comum estudantes se deslocarem diariamente, de ônibus ou vans 
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e por horas, até os centros de estudos, sendo o cansaço e os riscos das estradas uma 

constante na vida dessa parcela da população. 

Todavia, as pessoas deste vasto país, que residem no interior, em cidades menores 

ou em locais distantes ou de difícil mobilidade física, possuem o direito constitucional e 

desejam ter efetivo acesso à uma educação superior de qualidade. Mas para fazê-lo e de 

modo a frequentarem cursos de graduação tradicionais precisam vencer distâncias e 

obstáculos vários, notadamente de deslocamento até essas instituições, a conformar 

empecilho, devido ao custo e  tempo  envolvidos,  além  do  cansaço  eis  que  grande  

parcela  trabalha  ou  exerce outras ocupações diárias. 

E não se olvide que pessoas que residem em grandes centros urbanos também 

enfrentam dificuldades de mobilidade assemelhadas, e isso ocorre em boa parte por conta 

da alta concentração populacional e limitação dos meios de transporte público, e combinado 

não raras vezes pela desorganização do fluxo de pessoas e veículos, a se traduzir em caos 

urbano. 

Outro fator que dificulta a interiorização da educação superior relaciona-se aos 

professores que, devido à baixa remuneração, são levados a se estabelecer em grandes 

cidades onde as oportunidades de trabalho em mais de uma instituição amplia suas 

remunerações. 

Dessa  realidade  é  que  o  estudo  de  graduação  à  distância  se  encontra  em  

uma crescente no Brasil, conquistando cada vez mais pessoas, tanto do interior quanto dos 

grandes centros   urbanos,   interessadas   e   motivadas   em   ver   realmente   atendido   

seu   direito constitucional ao ensino superior de qualidade. 

 
A educação a distância coloca-se como uma alternativa voltada ao anseio por um 

processo educativo mais flexível, democrático e aberto, no qual os principais 

atores, alunos e professores, situem-se como sujeitos da ação educativa, e pode 

constituir-se em uma forma concreta de inclusão social. (SOARES, 2014, p.84) 

 
 

Os pontos favoráveis ao EAD em cursos de graduação são contundentes no ponto 

de enfoque  social,  quebrando  obstáculos  geográficos,  de  mobilidade,  econômicos,  

vindo  a facilitar o acesso à educação superior, e de maneira a ampliar qualitativa e 

quantitativamente o ensino, inclusive com a interiorização, e sob a realidade da vida 

moderna em um cenário mais democrático desse ensino, repercutindo por extensão na 

melhora dos níveis educacionais gerais e de desenvolvimento do país. 

 



 O Ensino de Graduação a Distância e a Inserção Social no Brasil- Oportunidade ou Massificação da 

Educação Superior  

 

 

Revista de Pesquisa e Educação Jurídica | e-ISSN: 2525-9636 | Brasília | v. 2 | n. 1 | p. 176 - 192 | Jan/Jun. 2016. 

 

180 

A interação aluno-professor nos novos meios de comunicação permite trocas de 

experiências  e  resolução  de  dúvidas  de  uma  forma  tal  e  qual  as  presenciais,  porém  

se utilizando de ferramentas distintas. A geração atual dos jovens sabidamente usa 

muito da escrita virtual ou eletrônica na comunicação diária, se comparada com a oral, por 

meio de correio eletrônico, WhatsApp, smartphones, e-mails, listas de discussão, redes 

sociais. E essa forma de comunicação vem se revelando bem democrática, porque inclusiva 

e desprovida de censura prévia, sendo manejada tanto por aluno comunicativo quanto por 

aquele tímido, sem constrangimentos. 

E a realidade conhecida mostra que o ensino de graduação à distância vem 

suprindo outra demanda, a da capacitação de profissionais residentes no interior do país e 

que desejam permanecer nesses ambientes aonde já radicados, auxiliando no preenchimento 

das necessidades locais dessa mesma coletividade. 

Tanto que normalmente os profissionais, com cursos superiores, originados de 

grandes centros, não se sujeitam a exercer suas profissões e atividades em locais 

longínquos e de difíceis acesso, onde o Estado ainda não disponibiliza iguais meios de vida 

se comparados aos dos grandes centros. Preferindo-se, assim, por vezes a manterem-se nas 

cidades aonde já residem e de maneira a continuarem a usufruir das comodidades e 

facilidades desse meio. 

A necessidade de capacitação e de atualização no mundo competitivo e 

globalizado também contribui para que as pessoas façam uso do ensino de graduação à 

distância. O EAD proporciona a esse educando, independentemente do local onde resida, a 

possibilidade de estudar com professores prestigiados e inclusive em Universidades de 

renome mundial, como Harvard (www.harvard.edu), ou Stanford (www.stanford.edu), dentre 

outras. Um educando residente em uma pequena cidade do interior do Brasil, pode por 

exemplo acessar as plataformas Coursera ligada a Universidade de Stanford ou edX 

desenvolvida pelas Universidades de Harvard e Mit (Massachussets Institute of Tecnology), 

e que atualmente contam com outras universidades de renome, e fazer um curso à distância. 

(https://www.edx.org e https://pt.coursera.org). Barreiras antes intransponíveis são 

ultrapassadas com facilidade, evidenciando a importância dessa modalidade de ensino. 

A EAD em cursos de graduação no Brasil também é democrática ao facilitar o 

acesso de  pessoas  de  maior  idade  e  que  não  tiveram  a  oportunidade  de  frequentar  

cursos  de graduação presenciais na juventude. Sendo que essas pessoas passaram a ver no 

ensino à distância uma oportunidade segura de aprimoramento e até mesmo a realização do 

http://www.harvard.edu/
http://www.stanford.edu/
http://www.edx.org/
http://www.edx.org/
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sonho do ensino superior sem o desgaste do deslocamento e até mesmo do bullying que 

possa ocorrer advindo do constrangimento praticado nesses estabelecimentos por alunos 

mais jovens. 

 

 

 3 EMBASAMENTO LEGAL DO EAD 

 

Em que pese o ensino à distância, no formato EAD, não ser algo recente no país, 

sua previsão legal é relativamente nova, de dezembro de 1996, com a publicação da Lei 

Federal nº 9.394, que disciplina as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Acompanhe-

se a redação de dois desses artigos. 

 
Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, 

tem, no  mínimo,  duzentos  dias  de  trabalho  acadêmico  efetivo,  excluído  o  

tempo reservado aos exames finais, quando houver. § 3º É obrigatória a 

frequência de alunos e professores, salvo nos programas de educação a distância”. 

 
Art.  80.  O  Poder  Público  incentivará  o  desenvolvimento  e  a  veiculação  de 

programas de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e 

de educação continuada”.   

 
Sua regulamentação sucedeu com o Decreto Federal nº 5.622/2005 que inclusive 

trouxe a definição do Ensino à Distância:   

 
Art. 1o  Para  os  fins  deste  Decreto,  caracteriza-se a  educação  a  distância  

como modalidade educacional na qual a mediação didático-pedagógica nos 

processos de ensino  e  aprendizagem  ocorre  com  a  utilização  de  meios  e  

tecnologias  de informação e comunicação, com estudantes e professores 

desenvolvendo atividades educativas em lugares ou tempos diversos. 

 
E as regras sobre os procedimentos de regulação e de avaliação da educação 

superior na modalidade à distância foram disciplinadas na Portaria Normativa nº 2 de 10 

de janeiro de 2007, do Ministério da Educação – MEC, sendo permitido o manejo do EAD 

para instituições já credenciadas no sistema de educação; com prova pré-constituída do 

suprimento de exigências quanto à estrutura física e tecnológica além de recursos humanos 

adequados e suficientes segundo requisitos contidos no referido Decreto Federal nº 

5.622/2005 e referenciais  de  qualidade  já  ostentados  pela  instituição  interessada  em  

praticar  o  EAD; havendo também a previsão de avaliação por comissões de cada polo 

presencial indicado no Plano  de  Desenvolvimento   Institucional  previsto  na  Lei  nº  

10.870/04;  com  regime diferenciado de análise de pedidos de autorizações de EAD em 
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cursos de pós-graduação lato sensu e cursos de especialização, e também para mestrado e 

doutorado, estes últimos sob competência normativa da CAPES; havendo, ainda, previsão 

de critérios para apuração da área de abrangência de cada EAD, e das participações 

presenciais obrigatórias dos educandos, compreendendo avaliações, estágios, defesas de 

trabalhos ou práticas de laboratórios; prevendo-se, além das estruturas físicas das sedes das 

instituições interessadas  no EAD, os polos     de     apoio     presencial     notadamente     

para    as     atividades     pedagógicas     e administrativas;  assim também regulando 

pedidos de aditamentos, de aumento de área de abrangência, e de renovação de 

reconhecimentos oficiais da capacitação técnico- administrativa de cada instituição que atue 

na modalidade EAD, excetuando esse rigor para instituições que  gozem de  autonomia,  

no  entanto  agravando  o  método  procedimental  de controle aos cursos de Direito, 

Medicina, Odontologia, Psicologia, na forma da legislação; prevendo-se, ainda, para todo e 

qualquer curso de EAD a prática continuada de supervisão estatal, sob duas vertentes, qual 

seja de tutela do interesse público e de proteção dos interesses dos educandos, e sob 

sujeição de penalidades, como a de suspensão do ingresso de estudantes. 

 
 
 4 EAD VENCENDO BARREIRAS 
 
 

Entretanto o ensino de graduação à distância tem suas peculiaridades e talvez não 

seja o modelo ideal de aprendizagem para uma parcela da população. 

Ser disciplinado é o ponto chave no êxito dessa modalidade de ensino, pois é o 

próprio aluno quem escolhe e decide quando e como irá estudar, sendo possível e até fácil 

perder-se nesse percurso, porquanto o EAD requer dedicação constante e uma maior 

maturidade do educando. Tanto que a evasão escolar no EAD é expressiva, vencida a fase 

do entusiasmo diante da facilidade de matrícula num curso superior o educando se depara 

com as primeiras dificuldades, administrar seu tempo de estudo, e vencer as distrações do 

dia a dia.  Ademais, a falta de contato com colegas de classe pode levar ao empobrecimento 

intelectual pois através das discussões de ideias em salas de aula tradicionais grandes 

convicções se formam. E o distanciamento entre professor e aluno pode tornar fria e 

empobrecida uma natural relação de admiração e de cumplicidade no entorno do objetivo 

entrelaçado de ensinar e de aprender. 
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O Brasil é um país continental, com regiões absolutamente desprovidas de 

recursos humanos  preparados para  o  exercício  do  magistério.  A  utilização  

do  ensino  a distância poderia superar as distâncias, disponibilizando formação 

adequada, desde que se construam políticas públicas sérias nessa área. E mesmo 

em regiões onde não há carência de ensino formal, o ensino a distância, na 

modalidade não presencial, pode facilitar o acesso daqueles cujas atividades os 

impossibilitam de frequentar um curso regular, sendo instrumentos efetivo de 

democratização do acesso ao conhecimento e à formação profissional. 

(RODRIGUES, 2005, p.263) 

 
Para   afastar   os   riscos   do   insucesso   faz-se   necessário   um   projeto   

pedagógico diferenciado do ensino tradicional e, por consequência um novo perfil de 

profissional. No EAD a performance do professor é exigida ao extremo, pois fica muito 

exposto, ele é a figura principal da apresentação. Sua eloquência precisa ser perfeita, seu 

agir precisa ser cauteloso e até os cuidados com sua aparência não podem passar 

despercebidos. 

 

O professor contador de história terá dificuldade de lidar e aprender com o 

hipertexto e com as tecnologias digitais. Para ele o computador não passa de uma 

máquina de escrever. Terá dificuldade de lidar com seus alunos, pois está alheio 

ao novo espectador menos passivo perante a mensagem fechada à sua 

intervenção. Aquele que aprendeu com o controle remoto da tv, com o joystick 

do videogame e agora aprende como o mouse. Aquele que migra da tela estática 

da tv para a tela do computador conectado à internet; é mais consciente das 

tentativas de programá-lo e é mais capaz de esquivar-se delas; evita acompanhar 

argumentos lineares que não permitem        a        sua        interferência;        e        

lida        facilmente        com o hipertexto, com o digital que define sua 

experiência comunicacional: interferir, modificar, produzir, partilhar. Essa atitude 

menos passiva diante da mensagem é sua exigência uma nova sala de aula, de 

uma nova postura comunicacional do professor. (SILVA, 2011) 

 

 
No formato à distância a atenção do aluno deve ser maior pois não há a interação 

imediata natural entre os envolvidos no processo da educação superior tradicional, bem 

assim são raros os momentos em que a aula é paralisada por perguntas e até mesmo para 

descontração pessoal, ao passo que o planejamento das aulas precisa ser exato e 

concentrado pois o tempo de exposição é predeterminado, e, o vazio da sala de gravação 

pode trazer algum desânimo ou desconforto ao professor habituado ao ambiente de ensino 

tradicional onde o contato e a relação humana é uma regra permanente. 

 
Hoje, a figura do professor, em qualquer lugar que atue, não é mais aquela do 

detentor do conhecimento, alguém que sabe tudo, com alunos como meros 

receptores. Com milhares de informações que estão ao alcance de todos, 

principalmente pela internet, o trabalho isolado do professor já não satisfaz mais 

e nem ele poderia saber tudo. (DUARTE, 2011, p.71) 
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Com o EAD uma terceira figura tem papel relevante no contexto educacional, o 

tutor. Com a ideia de disponibilidade, ele é o encarregado de dirimir as dúvidas que surgem 

no decorrer dos estudos, tanto em relação ao conteúdo ministrado como na utilização do 

material disponível online. 

 

O  tutor deve ter ainda uma  atuação abrangente, que  vai além do domínio 

dos conteúdos. Aqui se apresenta um desafio, que é inerente do processo 

educativo na atualidade: tornar o processo de ensino e aprendizagem mais 

atrativo, tarefa cada vez mais difícil em tempos de ampliação do acesso à 

informação. Aqui cabe uma importante ressalva: informação não  é  

conhecimento. Dessa  maneira, o  tutor  é aquele que, assim como o professor no 

ensino presencial, deve mediar o processo no qual o aluno irá transformar 

informação em conhecimento. Em outras palavras, o domínio de uma técnica, ou 

a informação, não significa necessariamente que o indivíduo conheça 

efetivamente o objeto de estudo. (RUCKSTADTER, 2011, p.35) 

 
Importante frisar que o Decreto Federal nº 5.622/2005, regulamentou o art. 80 da 

Lei Federal  nº  9.394/96,  e  disciplinou  a  necessidade  de  avaliações  presenciais  nos  

cursos realizados via EAD. A se traduzir em cautela importante, que traz maior seriedade 

ao métodode aprendizagem de graduação. A exigência de monografia de conclusão de 

curso, defesa final de tese ou artigo, estágio supervisionado, proporcionam maior 

credibilidade ao curso e fornecem maior aprendizado ao graduando. 

 
  

 5 EAD E A MASSIFICAÇÃO CAPITALISTA 
 
 

O  ideal da  busca  da universalização  da educação  de  graduação superior  no  

Brasil esbarra, como dito, na questão do ensino de qualidade, não bastando facilitar apenas 

o acesso. 

Como bem disse a educadora Maria Luiza Belloni: 

 
 

Os esforços de flexibilização não significam o abandono de critérios de qualidade 

do ensino oferecido, muito antes ao contrário, os cuidados com os critérios de 

avaliação devem ser redobrados para assegurar um alto grau de qualidade e 

credibilidade dos processos de avaliação formativa e somativa, especialmente 

para os estudantes a distância, evitando quaisquer dúvidas quanto à credibilidade 

e qualidade dos cursos oferecidos. (Belloni, Maria Luiza, 2003) 

 
Ademais, vive-se num mundo capitalista e as instituições de ensino particulares já 

perceberam no curso de graduação à distância uma grande oportunidade, aliando-se o 

menor investimento econômico com a perspectiva de maior lucro, sob a visão equivocada 

de que possa bastar o uso de alguns poucos equipamentos de tecnologia e de um espaço 
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físico pequeno para que o ensino se propague, repetidamente, para um universo e gama de 

graduandos à distância, localizados em qualquer lugar, nas cidades e no campo, no 

Brasil e até em outros países. 

Comentando a Lei de Diretrizes e Bases, o prof. Pedro Demo faz uma ressalva: 

 
 

Quanto à educação a distância, cabe dizer que a preocupação é de ordem 

tendencialmente formalista, não manifestando propriamente cuidado em torno da 

aprendizagem como tal. Essa lacuna poderá eclodir no aproveitamento 

tendencialmente apenas comercial, à sombra das banalizações mais sonsas, como 

a expectativa de  que  se  poderia  chegar  a  diplomas sem  muito  esforço.  

(DEMO, PEDRO, 2012) 

 
E com o propósito de elevar o índice educacional no Brasil, além de suprir a 

própria negligência do poder público no setor da educação, o Conselho Nacional de 

Educação, por meio do parágrafo 4º, do art. 80, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, 

trouxe vários incentivos à criação de novos cursos EAD. Acompanhe-se: 

 
§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá: 

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora 

e de  sons  e  imagens  e  em  outros  meios  de  comunicação  que  sejam  

explorados mediante autorização, concessão ou permissão do poder público; 

(Redação dada pela Lei nº 12.603, de 2012); 

 
II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas; 

 
III -   reserva   de   tempo   mínimo,   sem   ônus   para   o   Poder   Público,   

pelos concessionários de canais comerciais.  

 
No dizer de Antônio Alberto Machado são vários os pontos a serem considerados: 

 
Observa-se, pois, que no campo do direito a indústria cultural vai transformando 

o saber e a cultura jurídica em verdadeiras mercadorias, cujo mérito é avaliado 

apenas pelo potencial de lucratividade. Assim, nem se avança com a ciência 

jurídica, nem se  aprimora a  cultura  dos bacharéis. Ambas,  a  ciência  e  a  

cultura jurídica, se transformam em cultura de massa a ser consumida 

acriticamente, permanecendo estagnadas nas prateleiras do mercado, como se 

fossem mercadorias produzidas em série, à maneira do processo fordista, e como 

se o direito fosse mesmo o espaço da repetição, portanto, simples mecanismo de 

manutenção do status quo vigente. (MACHADO, 2009, p.105) 

 
Aguçando os ímpetos materialistas dos empresários da área da educação os cursos 

EAD crescem vertiginosamente no país, de modo que a iniciativa privada não esbarra nos 

entraves da burocracia pública na liberação de recursos públicos. 
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A graduação, em especial, está muito aquém daquilo que se pretendia alcançar 

quando  se  elaborou  o  Plano  Nacional  de  Educação.  A  EaD  promete  ser  a 

modalidade mais revolucionária em termos de expansão das oportunidades de 

educação superior, com economia de tempo e de recursos. Si non è vero, è bene 

trovato. Esses e outros fatores poderão compor um quadro de proteção em torno 

de EaD, tornando-a pouco sensível às críticas que lhe são feitas de todos os 

lados. Se for verdade que o número de alunos de graduação matriculados quase 

duplicou de 2007 para 2008, como vem sendo divulgado, passando de 369.766 

para 760.599,26 deve-se admitir que a expansão da EaD está longe do controle e 

permanecerá, praticamente, imune às políticas regulatórias. ”  (GIOLO, Jaime, 

2010) 

 
No caso específico do ensino de graduação em Direito no entanto até o momento 

somente uma instituição de ensino superior se credenciou na modalidade de EAD, a 

Universidade do Sul de Santa Catarina – UNISUL, mas sua autorização de funcionamento 

foi negada após parecer desfavorável do Conselho da Ordem dos Advogados do Brasil (art. 

23, inciso II, do Decreto 5.622/2005 “A criação e autorização de cursos de graduação à 

distância deverão ser submetidos, previamente, à manifestação do: II – Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil, no caso dos cursos de Direito.”, segundo o voto do relator 

Dr. Paulo Roberto de Gouveia Medina: 

 
O ensino jurídico, sabidamente, vive um momento de crise, no país. A 

proliferação indiscriminada de cursos, a flexibilidade dos critérios que presidem à 

autorização para o seu funcionamento, a falta de fiscalização mais rigorosa da 

parte dos órgãos 

competentes, o número exagerado de vagas oferecidas por instituições 

particulares, a mercantilização que domina o ensino em muitas destas instituições 

– tudo isso compõe um quadro extremamente negativo para a formação jurídica 

no Brasil de hoje. Em face dessa situação, cumpre ter em vista providências 

que ponham um freio na expansão dos cursos, que priorizem a qualidade do 

ensino, que cortem cerce todo tipo de facilidade oferecido para a graduação em 

direito. ” (MEDINA, 2008). 

 
No âmbito público, com a edição do Decreto Federal nº 5.800/2006, foi criada a 

Universidade Aberta do Brasil – UAB, com a proposta de incentivar expansão do ensino 

superior gratuito. Diz o art.1º “Fica instituído o Sistema Universidade Aberta do 

Brasil - UAB, voltado para o desenvolvimento da modalidade de educação a distância, com 

a finalidade de expandir e interiorizar a oferta de cursos e programas de educação superior 

no País. ” 

Os cursos disponibilizados pela UAB são ministrados por universidades públicas, 

em parceria com estados e municípios, e priorizam a formação de professores que lecionam 

na educação básica e que residam em municípios com baixos IDH (Índice de 

Desenvolvimento Humano) e IDEB (Índice de Desenvolvimento de Educação Básica). 
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Atualmente são disponibilizados os seguintes cursos na UAB: bacharelados, 

licenciaturas, tecnólogo e especializações, especializações do programa Mídias na 

Educação, graduação  em  Biblioteconomia,  especializações  para  professores,  em  

parceria  com  a Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade 

(SECAD/MEC) e o Programa Nacional de Formação em Administração Pública – PNAP 

(cursos ofertados em nível de graduação - bacharelado, e pós-graduação lato sensu – 

especialização). 

Mas esse ensino superior cumpre seu papel na formação de um universitário 

crítico ou coloca no mercado de trabalho um mero tecnicista? Essa celeuma não existe 

somente no EAD, mas atinge todo o ensino superior, presencial ou não. Não há dúvidas 

de que é mais fácil ensinar o educando a ser um mero reprodutor de pensamentos, 

principalmente para a geração atual de jovens, a qual busca soluções imediatistas. 

Reformular a forma de ensinar é uma necessidade premente, instigar o aluno a ter senso 

crítico em relação ao meio que vive e a buscar soluções inovadoras para transformar seu 

contexto de vida e dos que vivem ao seu redor. 

 
De modo que o ensino que se qualifica como superior não se resume apenas na 

transmissão de habilidades técnicas nem na produção de um saber puramente 

pragmático. O ensino superior é justamente aquele que possibilita, além das 

habilidades e do desenvolvimento das técnicas profissionais, o pensamento 

crítico, criativo e contextualizante, acerca da própria técnica e do conhecimento 

científico  

em geral, examinando-lhes a eficácia e os efeitos, bem como os usos políticos, 

sociais e econômicos que se possa fazer deles – da técnica e do saber científico. 

(MACHADO, 2009, p.86) 

 
Essa reformulação no modo de ensinar pode acontecer com o EAD, em cursos de 

graduação, pois essa modalidade de ensino está se estruturando e merecendo 

expressividade, em  especial  na  atualidade.  E  nesse  novel  panorama  a  formação  do  

educador  no  ensino superior não presencial deve ser focada numa visão mais crítica dos 

fatos e menos repetitiva. 

A expansão dos cursos de EAD é uma realidade no país. A Associação Brasileira 

de Ensino a Distância – ABED, com apoio técnico do Centro de Tecnologia e Sociedade da 

Escola de  Direito  Rio  da Fundação Getúlio  Vargas  (CTS  FGV),  elaborou  um  

Relatório Analítico da  Aprendizagem  a Distância no  Brasil com  base  no  ano de  

2014.  Dentre  as conclusões e coleta de dados apresentou o número de cursos 
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regulamentados totalmente à distância oferecidos em 2014 por nível educacional :  Ensino 

fundamental – 9; Ensino médio 

26; EJA ( Educação de Jovens e Adultos) ensino fundamental 46; EJA (Educação 

de Jovens e Adultos) ensino médio 50; Técnico 155; Sequencial − formação específica 9; 

Sequencial − complementação de estudos 17; Graduação − bacharelado 113; Graduação − 

licenciatura 163; Graduação − bacharelado e licenciatura 27; Graduação − tecnológico 

234; Pós-graduação: lato sensu − especialização 779; Pós-graduação: lato sensu − 

MBA 208; Pós-graduação: stricto sensu − mestrado 3; Pós-graduação: stricto sensu − 

doutorado 1; Totalizando 1.840 cursos online. Dentre outras conclusões, apresentaram: 

“As matrículas em 2014 somaram 519.839   nos   cursos   regulamentados   totalmente   a   

distância,   476.484   em   cursos regulamentados semipresenciais ou disciplinas EAD de 

cursos presenciais e 2.872.383 em cursos livres, totalizando 3.868.706 registros. ” 

A pesquisa trouxe outro dado importante e preocupante ao mesmo tempo, a 

concentração da utilização do ensino a distância concentrado em determinados regiões 

do país, demonstrando a necessidade de investimento nos estados mais carentes da 

federação. 

 
Disparidades regionais − A maioria das instituições participantes localiza-se nas 

regiões Sudeste (41% do total) e Sul (25% da amostra), totalizando 66% da 

amostra. As regiões Norte e Centro-Oeste são as que apresentam menor 

representatividade, somando 9% das instituições respondentes. O Nordeste conta 

com 41 instituições participantes (15% do total), e o Distrito Federal, 28 (10% do 

total). No que se refere apenas às instituições fornecedoras, é notável a 

desigualdade regional observada na amostra, mais acentuada do que no perfil 

geral de instituições. A distribuição − com ausência de empresas na Região Norte 

e presença de apenas 2 nas regiões Centro- Oeste e Nordeste − sugere que essas 

instituições podem estar mais concentradas na Região Sudeste, onde se encontra 

69% da amostra. 
 
 
 

A expansão do EAD trouxe resistências públicas de alguns setores da sociedade, 

que ganharam popularidade pelas divulgação online e em redes sociais, por exemplo a 

campanha “Educação não é fast food: diga não para a graduação a distância em Serviço 

Social”, encampada pelo Conselho Federal de Serviço Social no ano de 2011, sendo  que 

segundo essa autarquia federal no EAD é latente “o descompromisso das Instituições de 

Ensino com a formação profissional e a falta de controle e acompanhamento sistemático da 

expansão e prestação de serviços dessas instituições por parte do Ministério da Educação 

(MEC).” Ao passo que a referida campanha foi interrompida somente por decisão judicial 

proferida nos autos  nº  0011312-83.2011.403.6105  de  procedimento  ordinário,  o  Juiz  
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Federal  Haroldo Nader, da 8ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campinas/SP, na 

sentença menciona: 

 
Importante ainda observar que, com o avanço tecnológico, o ensino a distância 

tem facilitado o acesso à educação e instituições de ensino de qualidade 

internacionalmente reconhecida têm aderido a tal modalidade de ensino. 

Eventuais casos de baixa qualidade nos cursos à distância podem e devem ser 

sanados, assim como nos casos de cursos presenciais. No entanto, a afirmação de 

que todo curso a distância de Serviço Social seria de má qualidade constitui 

generalização que fere a imagem dos alunos e profissionais das boas instituições 

de ensino. Louvável é a atuação das rés quando pretendem zelar pela qualidade 

do ensino e dos profissionais da área de Serviço Social. Todavia, existem outros 

meios para que isso seja feito, sem afetar de forma generalizada, todos os cursos 

a distância de Serviço Social.A campanha publicitária, da forma como veiculada, 

mostrou-se preconceituosa e leviana, na medida em que deixou de observar a 

excelência de alguns cursos não presenciais, verdadeiras referências de eficiência, 

praticados, inclusive em grandes universidades como UNIBO, MIT, Harvard, 

Oxford, para citar apenas algumas. Portanto, a divulgação de ideias 

preconceituosas e divorciadas da necessária verificação da realidade de cada qual, 

é sem dúvida fato jurídico que tem possibilidade de causar grandes danos morais e 

materiais às suas vítimas. 

 
Segundo dados do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, referente 

ao ano de 2010, o país possuía nada menos que 1.280 Faculdades de Direito, com quase 

800 mil Advogados inscritos na entidade e cerca de 3 milhões não aprovados no Exame de 

Ordem, enquanto que em todo o mundo havia em média 1.1100 cursos. (Freitas, Wladimir 

Passos de, 2015). 

Na verdade, essa problemática é mais ampla e reside não só na preocupação com a 

qualidade do ensino de graduação ofertado na modalidade EAD mas na veiculada 

proliferação desenfreada dos cursos jurídicos presenciais no Brasil, de modo que enrijecer 

os critérios para a criação e a renovação de cursos jurídicos presenciais e virtuais é a melhor 

alternativa para manter-se o padrão de ensino. 

 
   

 6 CONCLUSÃO 

 
 

Portanto, não adianta somente facilitar o acesso da população à formação 

superior, exigir qualidade é imprescindível. Principalmente com as novas necessidades do 

mercado de trabalho, que buscam um profissional diferenciado, proativo em suas ações e 

decisões. 
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A verdadeira e maior questão da educação superior brasileira é sua crise de 

identidade  diante  da   rapidez  das   mudanças  e   do   aumento  do   volume  

de conhecimento da humanidade neste final de década, o qual deverá duplicar no 

início do  próximo século.  Essa  realidade está  gerando alterações nas  

profissões e  no mercado de trabalho, tornando obsoletas e quase inúteis diversas 

profissões que exigiam formação superior específica. Ao mesmo tempo, está 

exigindo profissionais com  formação  generalista e  capacitados, de  forma  

ampla,  para  a  resolução  de problemas  até  então  imprevisíveis,  que  requerem  

raciocínio  lógico  e  crítico, harmonia nos relacionamentos e capacidade de 

seleção, de opções com objetividade e de rápida adaptação ao novo. (MOTTA, 

1997). 

 
E esse desafio faz-se mais árduo na EAD, em cursos de graduação, visando 

romper o modelo metodológico padrão do professor estático e do aluno ouvinte. 

Instigar o aluno a pensar, criticar e resolver problemas é um desafio constante para 

o ensino presencial, quem dirá no formato à distância. 

Um novo professor precisa surgir, com plano pedagógico audacioso que à 

distância consiga fomentar no aluno a vontade regular para elaborar projetos e a pesquisar e 

de forma a levá-lo a trocar mais experiências num patamar elevado, contextualizado em 

nível global. 

Além  disso,  os  métodos  de  acompanhamento  e  de  avaliação  do  educando  e  

da instituição de ensino precisam ser bem idealizados e controlados para a utilidade do 

curso e eficiência do aprendizado. 

O ensino de graduação à distância já faz parte da realidade educacional no Brasil, 

com inúmeros pontos positivos, sendo sem dúvida o principal deles a inclusão social através 

do acesso ao estudo superior. 

Entretanto, é preciso romper paradigmas. Investir na formação de um novo 

professor, apto  a  usar  com  maestria  das  novas  tecnologias  disponíveis  no  EAD.  

Conscientizar  o educando da necessidade da pesquisa, e motivá-lo a continuar com os 

estudos, pois segundo pesquisa realizada pela ABED, um dos principais problemas 

enfrentados no ensino à distância foi a evasão escolar cuja taxa média em 2014 foi de até 

25% nas diferentes modalidades EAD. 

 

É necessário aperfeiçoar essa modalidade de ensino, na graduação, para contribuir 

na formação ativa de profissionais que atendam às exigências contemporâneas e não 

somente inserir na sociedade alunos graduados despreparados para enfrentar o mercado de 

trabalho. 
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O rigor no credenciamento das instituições privadas de ensino superior é 

imperativo, e nesse rumo o MEC deve continuar a exigir maiores índices de qualidade 

nesse formato de educação superior regular não presencial, sendo que uma das medidas que 

se apresenta possa ser obstar a proliferação de cursos de ensino superior voltados 

unicamente ao ganho sem a devida responsabilidade educacional que é um dos fatores de 

redução de desigualdade social. 
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